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Em, 9 de Outubro de 2017.
DECRETO Nº 34480

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 755.300,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28
de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.169/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, no detalhamento da despesa do Instituto de Previdência dos

Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, um crédito adicional no valor de R$ 755.300,00 (setecentos e
cinquenta e cinco mil e trezentos reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8592.0927200532.174.01.110000.319001.000 Pagamento de Inativos da Municipalidade 755.300,00

TOTAL 755.300,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1210.1339100422.154.01.110000.339036.000 Preservação da Memória e do Patrimônio

Cultural 457.200,00
1210.1339200422.153.01.110000.339036.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais 298.100,00
TOTAL 755.300,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

D E C R E T O S SECRETARIA DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Por deliberação da autoridade competente, nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos os seguintes
atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
RETIFICAÇÃO DE EDITAL :
Retificação de Edital do CHAMAMENTO PÚBLICO 07/17 - PA 18782/17, como segue:
Anexo XI – Anexo Técnico I subitem 7.6:
Onde se lê: Bioquímica, hematológico, urinálise, coprológicos e bacteriológicos – Até 03 dias úteis
Leia-se: Bioquímica, hematológico, urinálise, coprológicos e bacteriológicos – Até 07 dias úteis
Anexo XI – CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo quarto: Fica excluído o texto “ficando-lhe, ainda, facultado contrair empréstimos com organismos
nacionais e internacionais”.
Quanto aos demais itens permanecem inalterados, mantendo-se a data de abertura do certame.
Os editais e informações poderão ser obtidos no site www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações - Licitações
Agendadas-Departamento de Licitações e Contratos.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.
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